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REcApAcElt E vuLcANtzAçÃo DE pNEUs

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 0í512023
euE FAzEtt ENTRE sr o ituntcípro DE Tro
HUGO E A ENiPRESA GARBIN E BERGAMO
LTDA EPP

O MUNICípIO Oe flO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro Progresso,
na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste ato
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr Gilso Paz, portador da Carteira de
ldentidade no 2078701618, expedida pela SSP/RS, e CPF no 000.886.930-82,
doravante denominada CONTMTANTE, e a Empresa GARBIN E BERGAiiO LTDA
EPP, inscrita no CNPJ/lvlF sob o no 11.M2.7540001-29, sediada na Rua João
Lunardi, 951, Bairro Operário, na cidade de São José do Ouro/RS, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.Janei Moccelin, portador

da Carteira de ldentidade no 6010151121, e CPF no 324.969.150-04, tendo em vista
o que consta no Processo no 2023.00310088, e em observância às disposições da Lei
no 14.133f2O21, da Lei no 12312A46 e Decreto Municipal na 1.3il12023, resolvem
Registar os Preços da Empresa acima, deconente do Pregão Eletrônico no 019/2023,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. clÁusula PR[riErRA - oBJETo.

1.1. A Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE
SERV!çOS DE RECAPAGEM E VULCANTZAçÃO DE PNEUS PARA O EXERCíCIo
DE 2024, de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência Pregão Eletrônico no 01912023, gue passa a lazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
classificadas em primeiro lugar, por anexo do Edital, e Ata de Ju§amento dos preços,
publicado no site Oficialdo MunicÍpio.

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no preâmbub e à proposta vencedora, independenternente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EIIIPRESA: GARBIIII E BERGAiiO LTDA EPP
CNPJ: 11.44.2.75AAAA1-29
ENDEREÇO: Rua João Lunardi, 951, Bairro OpeÉrio, São José do OurolRS
REPRESENTANTE: Janei Moccelin
E-líAlL: licitacaoouronegro@outlook.com TEL.: (il13352-1267
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Produto Valor Unit. Valor Total

7 24,40 Un RECAPAGEM A QUENTE
DE PNEU 17.5X25
RETROESCAVADEIRA

R$ 3.350,00 R$ 80.400,00

I 50,00 Un vuLcANtzAÇAo DE PNEUS
17.$<25

R$ 540,00 R$ 27.000,00

Total dos Produtos R$ í07.400,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VrcÊNCIA.

2.t. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, é de 12 meses ou seja
365 dias, com início na data de 2211212023 e encerramento em 22/,1?2024,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.1332A21.

3. GLÁUSULA TERCETRA - DA VALTDADE DOS PREçOS.

3.1. A validade da Ata Registro de Preços será de 12 meses, ou seja 365 dias a
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, durante ao qual o
Município não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e ampla defesa.

4. cLÁusuLA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Orgão: 06 -Secretaria da Agricultura e meio Ambiente;
Unidade 01: Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Programa: 00002 - Gestão Administrativa do Poder Executivo;
Atividade: 20il Manut. das Atividades da Secretaria da Agricultura;
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Órgão: 06 -secretaria da Agricultura e meio Ambiente;
Unidade 01: Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Programa Aú12- Extensão Rural;
Atividade: 2055: Manutenção da Patrulha Agrícola;
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Uka Retiáo a .u dcacobattu
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Orgão: 07 - Secretaria de Obras;
Unidade O1: Secretaria de Obras;
Programa: 00002 - Gestão Administrativa do Poder Executivo;
Atividade: 2064: Manutenção e abastecimento da Máquinas, Equipamento
e veículos;
Elemento: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CúU§ULA QUINTA _ LOCAIS'PRAZO DE ENTREGA'NOTA FISCAL.

5.1. Os produtos deverão ser entregues conforme Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, sendo a Nota Fiscalem nome do Município.
5.2. O prazo de Recolhimento e Entrega/devolução: Para a prestação dos serviços
de recapagem a empresa vencedora deverá iazer o recolhimento dos pneus
(carcaças) junto ao município solicitante em até 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação do município e a entrega/devolução dos pneus recapados (serviços
executados) na sede do município em alê72 (setenta e duas) horas.
5.3. As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem deverão
ser recusadas no momento da retirada, ou se constatado o defeito pela contratada em
seu estabelecimerÉo cornercíal, deverão ser devolvklas Élo Município, no filesmo
prazo da entrega dos serviços, acompanhadas de laudo para conferência e controle
do Município dando conta do motivo da recusa.
5.4. Os Pneus deverão ser entregues pela licitante, em conformidade com as
norrnas e padrões da ABNT/NBR -Associação Brasileira de Normas Técnicas, do
INMETRO - lnstituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras
em vigor, aplicáveis ao objeto.

6. CIáUSULA SEXTA - DO PAGAiiENTO.

6.1. O pagamento será efetuado em até 3O(trinta) dias após a entrega e aceite do
objeto ao município. O pagamento será efetuado mediante transferência entre contas
ou via boleto. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota
Fiscal, serão os mesmos restituídos à adiudicatária para as correções necesúrias,
não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes e ao prazo de pagamento será contado
da data de reapresentação do documento corretamente preenchido.

7. cLÁusuLA sÉnmn - Do REAJUSTAiiENTO DE PREçOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7,1.1. Em

deconência
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
fatos impreüsíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2A21;

mso
de
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7.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de guaisquer tributos ou
eÍIcargos l€ais ou a superveniência de disposi@s legais, @rh comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei no 14.133, de2A21.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

8. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.2Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

8.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fomecedor não poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facuttado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
eornpro+nisso.

8.4 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.5 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superueniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo

das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2O21, e na legislação aplicável.

8.6.Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 9.1 o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

8.7. O órgão ou entidade gerenciadora cornunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
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alteração do preço registrado, para que avaliem a neessidade de alteraçâo
ontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.'133, de2s21.

8.8. Caso haver reajuste será realizado por apostilamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS

8.í.O registro do fomeedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

8.1.1 Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sêm motivo
justificado;

8.1.2 Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem j usüfi cativa razoável ;

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 20, do Decreto no 11 .462, de 2A23; ou

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133, de2A21.

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de prqos,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9 DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas Termo de Referência.

9.1É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses ern que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgâo participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX,

do Decreto no 11 .462, de 2AX).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.
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í0 cor.totÇÔEs GERAIS

10.1 As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO ao edital PREGÃO ELETRÔNICO No A192A23.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em O2 {duas} vias ds
igualteor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Tio Hugo/RS,22 de dezembro de 2023,

GARBIN E BERGAMO LTDA EPP
Responsável Legal da Empresa
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